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                  Câmara M u n i c i p a l  D e  Vereadores de Ar v o r e z i n h A

       “Arvorezinha, Capital Nacional da Erva-Mate e do Melhor Chimarrão”


EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL À DESPESA Nº 028 AO

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026

	Número do Projeto de Lei
	100/2025

	Emenda Impositiva Individual
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


	Autor da Emenda
	FABIANE REGINA POTRICH GEHLEN




1 – Identificação dos valores a serem acrescidos:

	Órgão
	14 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

	Unidade Orçamentária
	14.01 – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	Função
	15 - URBANISMO

	Subfunção
	451 – INFRAESTRUTURA URBANA

	Programa
	0126 – INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

	Ação
	1.213 – CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

	Natureza da Despesa (elemento)
	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

	Valor do acréscimo
	R$ 33.246,94

	Código da fonte de recursos
	FR: 1.500 – Despesa (138)


2 – Identificação dos valores dos cancelamentos compensatórios:

	Órgão
	12 – OUTRAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS

	Unidade Orçamentária
	12.01 - OUTRAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS

	Função
	99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	Subfunção
	999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Programa
	0200 – OPERAÇÕES ESPECIAIS 

	Ação
	0.007 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Natureza da Despesa (elemento)
	9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Valor do acréscimo
	R$ 33.246,94

	Código da fonte de recursos
	FR: 1.500 – DESPESA (3810)


3 – Beneficiários

	Administração Municipal de Arvorezinha – Secretaria de Obras


4 – Justificativa da emenda:

	A presente Emenda Impositiva Individual tem por finalidade destinar recursos financeiros à Administração Municipal para a aquisição de material específico — grama sintética verde decorativa, similar ao modelo apresentado em anexo — a ser instalado na Praça Municipal Dorival Scipioni.

Com a intervenção proposta busca aprimorar as condições de segurança, bem-estar e usabilidade do espaço público, especialmente no que se refere ao ambiente destinado às crianças.
A instalação da grama sintética contribui para a redução de impactos em eventuais quedas, diminuindo o risco de escoriações e outros acidentes, além de proporcionar um piso mais confortável e adequado às atividades recreativas.
Trata-se de uma solução amplamente recomendada para áreas de lazer infantil por reunir características como absorção de impacto, baixa abrasividade, fácil manutenção e durabilidade.

Assim, considerando o interesse coletivo e a relevância social da iniciativa, solicita-se a aprovação desta emenda, contribuindo para a construção de uma cidade mais acolhedora, segura e funcional para todos.


Arvorezinha, 10 de dezembro de 2025.

FABIANE REGINA POTRICH GEHLEN

VEREADORA PDT
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